
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

Nome Seguimento

Titular: Juliana Mansolelli

CPF: 064.737.969-88

Pais de alunos

Suplente: Rodrigo Rodrigues Pego

CPF: 046.833.389-47

Titular-Monica Cristina F.

Pandolpho

CPF:04410198971

 

Suplente:Ana Paula de Oliveira

CPF:068.605.109-27

 

 

Titular-Franciele Chiarato Ribas

CPF:005.900.689-70

 

Poder Executivo

Suplente-Elieda da Paz Spíazzi

CPF:666.257.859-20

 

Titular-Luciani Serrilho de

Carvalho Pimentel

CPF: 884.059.589-91

 

Docentes, discentes ou trabalhadores da educação.

Suplente-Greice Ellen Valério

CPF: 050.817.679-48

 

Titular-Adriana Angela da Silva

Pimentel

CPF:036.952.189-75

 

Suplente-Mislaine de Roco

Oliveira de Albuquerque

CPF:047.869.889-522

 

Titular-Franciely  Correia Souza

CPF:098.387.209-09

 

Sociedade Civil

Suplente-Marcos Júnior de Souza

CPF:036.751.219-09

 

Titular-Maria Aparecida dos

Santos

CPF: 653.305.449-04

 

Suplente-AntonioBenvenuto

Ferreira

CPF:238.562.549-00

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 844/2025

SÚMULA: Nomeia membros para comporem o
Conselho de Alimentação Escolar- CAE, para o
quadriênio 2022/2026

 
Carlos Alberto de Paula Júnior , Prefeito Municipal de Sarandi, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma da Lei
Municipal nº 1749/2010, de 25/09/2010.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear as pessoas abaixo, para comporem o Conselho de
Alimentação Escolar- CAE, no Município de Sarandi, Paraná, na forma
da Lei Municipal nº 1749/2010, de 25 de setembro de 2010.
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Art. 2º O mandato dos conselheiros nomeados em substituição aos
antigos membros terá caráter complementar, limitando-se ao período
remanescente do mandato originalmente conferido ao membro
substituído, ambos se encerrando em 06 de setembro de 2026,
podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação dos seus
respectivos segmentos.
 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria
nº 1585/2022, esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
PAÇO MUNICIPAL, 10 de junho de 2025.
 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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